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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

 DECRETO Nº 3.577 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022.

 Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
1.230.000,00 (um milhão, duzentos e trinta mil reais) ao orçamento 
vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO 
PRETO, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei nº 
2.331 de 29/12/2021 e nos termos do Memorando nº 023/2022 da Secretaria 
Municipal de Saúde,

D E C R E T A
 
 Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, por meio de 
Decreto, no valor R$1.230.000,00 (um milhão, duzentos e trinta mil reais) 
ao orçamento vigente, na forma do anexo.

  Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito 
adicional de que trata o Art. 1º, serão provenientes de anulação parcial 
das dotações orçamentárias da despesa, autorizada pela Lei nº 2.331 de 
29/12/2021, em conformidade com o Art. 43, § 1º, Inciso III da Lei nº 
4.320/64;

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
DO VALE DO RIO PRETO, em 24 de novembro de 2022.
  

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Rafaella Teixeira Rampini
Secretária Municipal de Saúde

ANEXO AO DECRETO Nº 3.577 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022
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PROGRAMA DE TRABALHO CÓDIGO/FONTE ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO
Fundo Municipal de Saúde

(Manutenção da Secretaria de Saúde)
3004.10.122.0020.2.034 3.1.90.04-500 100.000,00
3004.10.122.0020.2.034 3.1.90.11-500 1.000.000,00
3004.10.122.0020.2.034 3.3.90.14-500 10.000,00
3004.10.122.0020.2.034 3.3.90.30-500 14.155,00
3004.10.122.0020.2.034 3.3.90.36-500 9.900,00
3004.10.122.0020.2.034 3.3.90.91-500 25.945,00
3004.10.122.0020.2.034 3.1.90.94-500 185.000,00

(Manutenção da Vigilância em Saúde)
3004.10.301.0020.2.103 3.1.90.11-500 6.000,00

(Manutenção da Atenção Básica)
3004.10.301.0020.2.104 3.1.90.11-500 68.000,00
3004.10.301.0020.2.104 3.1.90.94-500 1.000,00

(Manutenção do Hospital Maternidade Santa 
Theresinha)

3004.10.302.0020.2.086 3.3.90.14-500 70.000,00
3004.10.302.0020.2.086 3.1.90.04-500 140.000,00
3004.10.302.0020.2.086 3.1.90.11-500 193.000,00
3004.10.302.0020.2.086 3.1.90.94-500 248.000,00

(Encargos Patronais do Município)
3004.10.271.0115.2.007 3.1.90.13-500 389.000,00

TOTAL 1.230.000,00 1.230.000,00

 DECRETO Nº 3.578 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022.

 Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 19.170,56 (dezenove mil, cento e setenta reais e cinquenta e seis 
centavos), ao orçamento vigente.

  O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, usando de suas atribuições legais em 
conformidade com a Lei nº 2.331 de 29 de dezembro de 2021, e nos termos do Memorando nº 074/2022-FAZ,

D E C R E T A

 Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 19.170,56 (dezenove mil, cento e setenta reais e cinquenta 
e seis centavos), ao orçamento vigente, na forma do anexo.

  Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adicional de que trata o Art. 1º, serão provenientes de anulação total das 
dotações orçamentárias da despesa, autorizada pela Lei nº 2.331 de 29/12/21, em conformidade com o Art. 43, § 1º, Inciso III da Lei nº 
4.320/64.

 Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 24 de  novembro 
de 2022.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Gilson dos Santos Esteves
Secretário Municipal de Fazenda

Luciene Maria Pereira
Secretária Municipal de Turismo, Esporte, Lazer e Juventude

 



SÃO JOSÉ  
24 de Novembro de 2022

Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br

ANO XIII Nº 2644
Quinta- Feira

INTERNET  REPRODUÇÃOSÃO JOSÉ  
24 de Novembro de 2022

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO

ANO XIII Nº 2644
Quinta - Feira 3

 
 ANEXO AO DECRETO Nº   3.578 DE 24 DE COVEMBRO DE  2022.

PROGRAMA DE TRABALHO CÓDIGO/FONTE ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO
Secretaria Municipal de Turismo, Esporte, 

Lazer e Juventude
2010.236952972.065 3.3.90.39-704 13.220,56
2010.273921872.051 3.3.90.39-704 19.170,56
2010.278133202.066 3.3.90.39-704 5.950,00

TOTAL 19.170,56 19.170,56

 PORTARIA Nº 540 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de conformidade 
com o Edital de Convocação nº 29/2022 e nos termos do procedimento administrativo nº 08502/2022,

R E S O L V E

Nomear, conforme resultado do 11º Concurso Público, homologado em 21 de outubro de 2021, a servidora abaixo relacionada, 
para o cargo consignado no Plano de Cargos e Salários desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº 46 de 26 de agosto de 
2013, com validade a partir desta data.

PRISCILA BARBOSA CORREIA BETFUER
Dentista de Família
Referência XII

             Salário mensal: R$ 4.249,98 (quatro mil, duzentos e quarenta e nove reais e noventa e oito centavos) 
            
 GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 24 de novembro de 2022
.                                                                                                                                                                                                                                              

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

 HOMOLOGADO, nos termos e para os efeitos da Lei Federal nº 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Federal nº 10.024/19 
e as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93, o resultado da presente licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico nº 34/2022, 
menor preço, apurada pelo Pregoeiro e seus membros, que deu por vencedora as empresas BELLA’S GRAFICA EIRELI ME, nos 
lotes 01,02,03,04,05,06,07,08,09,10,11,12,13,14,15,16,22,23,26,27,28,29,30,31,32,34,35,37,38 e 40; GRÁFICA BORGES DE 
CAMPO GRANDE LTDA, nos lotes 24, 25 e 36; RAFAELA CORREIA DANTAS – COMERCIAL E GRÁFICA DANTAS 
EIRELI, nos lotes 20,21 e 33; AIRAM BRINDES E PRESETES LTDA,  no lote 39; EMBACOM LTDA, no lote 18; FRICIERI 
PARTICIPAÇÕES EIRELI, nos lotes 17 e 19 e a    . No que se refere ao objeto do processo nº 07010/2022, referente a aquisição de 
materiais gráficos diversos para atendimento a Secretaria Municipal de Administração.
Proceda-se nos termos da Legislação pertinente

Em, 23 de novembro de 2022.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

CORRIGENDA
Por ter saído com erro material na publicação de 09/06/2022, Edição nº 2499 páginas 01/02.

DECRETO Nº 3.487 DE 09 DE JUNHO DE 2022
Ementa
Onde se lê: Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 47.576,43 (quarenta e sete mil, quinhentos e setenta e seis reais e 
quarenta e três centavos) ao orçamento vigente.
Leia-se: Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 47.576,49 (quarenta e sete mil, quinhentos e setenta e seis reais e quarenta 
e nove centavos) ao orçamento vigente

Art. 1º - ...
Onde se lê: ...,no valor R$ 47.576,43 (quarenta e sete mil, quinhentos e setenta e seis reais e quarenta e três centavos), ...
Leia-se: ...,no valor R$ 47.576,49 (quarenta e sete mil, quinhentos e setenta e seis reais e quarenta e nove centavos), ...
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GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 24 de novembro de 2022.

ELAN VENAS MORELLI
Chefe de Gabinete

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2022 
PROCESSO Nº: 6232/2022
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
VENCEDORA: MAYARA CARDOSO FAGUNDES MEI. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 158/2022
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES

São José do Vale do Rio Preto, em 24 de novembro de 2022.

Rafael de Mello Féo
Chefe da Divisão de Contrato

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2022 
PROCESSO Nº: 1188/2022.
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
VENCEDORA: DISK MED PÁDUA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 161/2022
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES
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São José do Vale do Rio Preto, em 24 de novembro de 2022.

Rafael de Mello Féo 
Chefe da Divisão de Contratos

EXTRATO DO CONTRATO Nº 366/2022

INSTRUMENTO: Processo administrativo nº 8121/2022; PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO e 
a empresa POLIGRAPH SISTEMAS E REPRESENTAÇÕES LTDA, OBJETO: aquisição de software de serviço – SaaS – com: 
Composição de custos e orçamentos de obras e serviços; Gestão de contratos e medições de obras e serviços; Mapa de obras; e Diário 
de obras, em atendimento à Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão; VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com seu início em 16 de 
novembro de 2022 até 16 de novembro de 2023; VALOR: Pagará o valor global de R$ 88.516,36 (oitenta e oito mil, quinhentos e 
dezesseis reais e trinta e seis centavos). Reservas Orçamentárias nº 1238/2022, Elemento nº 3.3.90.39.00.00.00.00.0704 – Secretaria 
de Fazenda – Administração Geral – Manutenção da Secretaria de Fazenda – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica e nº 
1239/2022, Elemento nº 3.3.90.39.00.00.00.00.0704 – Secretaria de Planejamento e Gestão – Administração Geral – Modernização da 
Gestão Municipal – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; DATA DE ASSINATURA: 08 de novembro de 2022.                                 

São José do Vale do Rio Preto, em 24 de novembro de 2022

Rafael de Mello Féo
Chefe do Setor de Contratos
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS

Ata 194/2022

Ata de reunião extraordinária do Conselho Municipal de Assistência Social de São José do Vale do Rio Preto, iniciada aos vinte e três 
dias do mês de novembro de dois mil e vinte dois, às dez horas e cinco minutos com a presença dos seguintes conselheiros: Diego da 
Costa da Fonseca, George Henrique Freitas Sousa, Erileia Maria da Costa, Camila Lisboa da Silva, Sandra Rozadinho, Vanilda Oliveira 
da Silva, Luis Carlos Rodrigues Carvalho e Erileia Maria da Costa de modo remoto. Às dez horas e cinco minutos, o Presidente do 
Conselho Diego da Costa da Fonseca, iniciou a reunião informado que a pauta será sobre: Plano de Ação para o co-financiamento do 
Governo Federal do Sistema Único da Assistência Social 2022. O Presidente Diego explicou sobre a solicitação do Estado a respeito 
do Plano de Ação para o Co-financiamento do Governo Federal do Sistema Único da Assistência Social 2022. A conselheira Camila 
solicitou explicação a respeito da previsão de atendimento e o Presidente Diego esclareceu que era uma estimativa para o respectivo ano. 
A conselheira Sandra perguntou a respeito dos depósitos recebidos, da prestação de contas e perguntou também sobre a elaboração do 
plano para 2023, onde o Presidente Diego informou que será elaborado a partir da solicitação do estado e a prestação de contas deverá 
ocorrer entre os meses de janeiro e fevereiro, mas é apenas uma previsão. O Presidente Diego explicou a respeito do IGD-M do auxílio 
brasil e do IGD SUAS alegando que está sendo feita uma busca ativa para averiguação e atualização cadastral para melhoria do percentil 
e aumento de recursos. Por fim o Plano de Ação para o co-financiamento do Governo Federal do Sistema Único da Assistência Social 
2022. As dez horas e quarenta minutos, o presidente Diego da Costa da Fonseca deu por encerrada a reunião e eu Secretária Executiva 
Alessandra mendes Rocha, para que tais relatos integrem os anais deste conselho, mandei lavrar a presente ata que, depois de lida e 

achada conforme, será assinada por quem tem de direito.

São José do Vale do Rio Preto – 23 de novembro de 2022.

Camila Lisboa da Silva: __________________________________________________
Diego da Costa da Fonseca: _______________________________________________
Erileia Maria da Costa: ___________________________________________________
George Henrique Freitas Sousa: ____________________________________________
Luis Carlos Rodrigues Carvalho: ___________________________________________
Sandra Rozadinho: ______________________________________________________
Vanilda Oliveira da Silva: ________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS

RESOLUÇÃO Nº 009/2022

•	 Plano Municipal de Assistência Social

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO/RJ, NO 
USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE FORAM CONFERIDAS E TENDO EM VISTA O QUE FOI DELIBERADO EM 
REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 23/11/2022, ATRAVÉS DA ATA Nº 194/2022.

RESOLVE APROVAR

•	 PLANO DE AÇÃO PARA O CO-FINANCIAMENTO DO GOVERNO FEDERAL DO SISTEMA ÚNICO DA ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL 2022

São José do Vale do Rio Preto – 23 de Novembro de 2022
____________________________ 

DIEGO DA COSTA DA FONSECA 
Presidente do CMAS

ATOS DA AÇÃO SOCIAL


